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AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N'0256/2025 (Mensagem n" 009/2025)

lnclui novo inciso ao Art. 2".

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. l'- Acrescente-se o seguinte inciso ao Art. 2'do Projeto de Lei Ordiniiria n'
025ó/20:5:

VIII - Fortalecimento de politicas públicas de qualificâção profissional,
apoio à economia solidária, fomento a arranjos produtivos locais e

incentivo ao microempreendedorismo, especialmente em iíreas com altos
índices de vulnerabilidade social.
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JUSTIFICATIVA

A emenda promove a inclusão produtiva e o desenvolvimento econômico

local. contribuindo para o combate ao desemprego e à desigualdade social.
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